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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1.406/PRES, de 31 de outubro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.050771/2013-85, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor HERMÉLIO BARRETO, Motorista, NI-S.III, matrícula nº 0445583, da Coordenação 
Técnica Local em Itamaraju-BA, subordinada à Coordenação Regional Sul da Bahia-BA, para a Sede da referida 
Coordenação Regional. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 1.423/PRES, de 04 de novembro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.058228/2013-26, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora JULIANA FORTES E SILVA, Indigenista Especializada, NS-A.I, matrícula nº 
1946859, da Coordenação Técnica Local em Caarapó-MS, subordinada à Coordenação Regional Dourados-MS, para a Sede 
da referida Coordenação Regional, em decorrência de sua nomeação para exercer o cargo em comissão de Chefe do Serviço 
de Gestão Ambiental e Territorial, código DAS 101.1, devendo retornar à sua unidade de origem, quando de sua exoneração. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado a servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 1.425/PRES, de 04 de novembro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREIA DE MELLO, Agente em Indigenismo, NI-A.III, 
matrícula nº 1817838, e, em seus impedimentos, o servidor ANTÔNIO JORGE ARAÚJO DA SILVA, Agente 
Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0693850, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no 
âmbito da Coordenação Regional Nordeste II-CE / UG 194041. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 1044/PRES, de 26 de agosto de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 
16, de 27 de agosto de 2013. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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PORTARIA Nº 1.427/PRES, de 04 de novembro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ROBERTO PERIN, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0443668, e, em 
seus impedimentos, o servidor NERI KAME SI RIBEIRO, Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0443930, para 
efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito da Coordenação Regional Passo Fundo-RS / UG 
194027. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 1616/PRES, de 25 de novembro de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
nº 22, de 25 de novembro de 2011. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 1.428/PRES, de 04 de novembro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 
pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 
Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 
Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Nordeste II-CE, os servidores CÍCERO DE OLIVEIRA LUCENA FILHO, CPF nº 477.337.993-68, matrícula nº 
1549906; FRED HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 025.473.343-30, matrícula nº 1809339; LÚCIO ANDRÉ 
WANDERLEY CORREIA DE MELLO, CPF nº 767.519.294-04, matrícula nº 1816838; e VALDÊNIA ARAÚJO RAMOS 
LUCENA, CPF nº 499.153.044-04, matrícula nº 1098070. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Nordeste II-CE e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 
apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Revogar a Portaria nº 1.615/PRES, de 26 de outubro de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
nº 20, de 27 de outubro de 2010. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 1.429/PRES, de 04 de novembro de 2013. 

A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO, a responsabilidade de efetuar os 
procedimentos de cotação e indicação da reserva de bilhetes de passagens, observando o menor preço, em conformidade com 
o estabelecido pela Portaria nº 098, de 16 de julho de 2003, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Representante Administrativo, no âmbito da Coordenação Regional Nordeste II-CE, os 
servidores VALDÊNIA ARAÚJO RAMOS LUCENA, 
CPF nº 499.153.044-04, matrícula nº 1098070; e CÍCERO DE OLIVEIRA LUCENA FILHO, CPF nº 477.337.993-68, 
matrícula nº 1549906. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Nordeste II-CE e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 
apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Revogar a Portaria nº 1614/PRES, de 26 de outubro de 2010, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 27 
de outubro de 2010. 
Art. 4º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 385/DAGES, de  05 de novembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 
Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 
250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 
alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 
abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 
Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional do Madeira - AM e nas respectivas 
Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MADEIRA – AM 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO 

EFETIVO 

CARGO EM 
COMISSÃO OU 

FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

IVÃ GOUVÊA BOCCHINI 1819105 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-1013 

JAILANE LEAL DE 
QUEIROZ ARRUDA 

1819084 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

MARINA VILLARINHO 
PONTES CARDOSO 

2047179  ASSISTENTE DAS-1022 

DIVISÃO TÉCNICA – DIT 

AUGUSTO CASSUPÁ 0447112 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

FRANCISCO NAZARO DA 
SILVA 

0444762 
AUXILIAR DE 
SERTANISTA 

  

JOÃO CORDEIRO 0444772 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

JOÃO PARINTINTIM 0445837 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

JOSUÉ TAVARES DA SILVA 0446258 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

NESTOR ODÍCIO DA SILVA 
FILHO 

0693867 ENGENHEIRO   

PAMELA MONALISA 
RODRIGUES MONTES DOS 

ANJOS 
2049073  CHEFE DE DIVISÃO DAS-1012 
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RIGOBERTO NEVES 
PARINTINTIM 

0445821 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

VIVIANE MATIAS DE 
ANDRADE DA SILVA 

1951716 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/D IT 

TOMAS ROQUE CARVALHO 1923079 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-1011 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

DOMINGOS SÁVIO DOS 
SANTOS 

0445830 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-1011 

JOÃO BOSCO DA SILVA 
FARIAS 

0026403 
TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

FG-3 

SANDOVAL DOS SANTOS 
AMPARO 

1475969 GEÓGRAFO   

NÚCLEO DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NUTI NF/SEAD/DIT 

VAGO   CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAL – NUPES/SEAD/DIT 

VAGO   CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/DIT 

DANIEL SIMÕES COELHO 1819117 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

DOMINGOS DE SOUZA DOS 
SANTOS 

1778849  CHEFE DE SERVIÇO DAS-1011 

FRANCISCO GOMES DA 
SILVA 

0695467 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

HUGO RAFAEL DE SOUZA 
MANSO SIMÕES 

1928141 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

RAYMUNDO BRUNO 0694941 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

WALDELÍCIA OLIVEIRA DA 
SILVA 

0695069 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
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COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM HUMAITÁ I – AM 

RAIMUNDO PARINTINTIM 1665834  CHEFE DAS-1011 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM HUMAITÁ II – AM 

ZELITO TENHARIN 1715090  CHEFE DAS-1011 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM HUMAITÁ III – AM 

VAGO   CHEFE DAS-1011 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM HUMAITÁ IV – AM 

AURÉLIO TENHARIN 1824840  CHEFE DAS-1011 

 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 274/DAGES, de 06 de agosto de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 
15, de 12 de agosto de 2013. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA Nº 386/DAGES, de  05 de novembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Alterar a lotação dos servidores listados na Sede da Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso-MT e nas 
respectivas Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo, em complemento à Portaria nº 
276/DAGES, de 06 de agosto de 2013: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO – MT 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO 

EFETIVO 

CARGO EM 
COMISSÃO OU 

FUNÇÃO 
CÓDIGO 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/D IT 

ALAN DILESSANDRO 
OLIVEIRA DE SOUZA 

1846224 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

LUIZ CARLOS DA SILVA 
JÚNIOR 

1815280 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

VALDENILTON 
EVANGELISTA DE SOUZA 

1830633  CHEFE DE SERVIÇO DAS-1011 
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SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

ADRIANA MARTINS DE 
AQUINO 

0446644 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
  

MARIA AMÉLIA TEIXEIRA 
DE ASSUNÇÃO RODRIGUES 

0445976 
VENDEDOR DE 
ARTESANATO 

CHEFE DE SERVIÇO DAS-1011 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM ARIPUANÃ II – MT 

ANTÔNIO RAIMUNDO DO 
NASCIMENTO NETO 

6446110  CHEFE DAS-1011 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM JUÍNA I – MT 

VAGO   CHEFE DAS-1011 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA Nº 390/DAGES, de  05 de novembro  de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS SANTOS, Motorista, NI-S.III, matrícula nº 0447152, 
e, em seus impedimentos, o servidor MOISÉS BARBOSA DE CARVALHO, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 
1795677, para fiscalizarem o Contrato nº 205/2010, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI, e a empresa 
COPIADORA UNIVERSITÁRIA LTDA. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 493/DAGES, de 10 de novembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 20-
21, de 12 de novembro de 2010. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA Nº 391/DAGES, de  05 de novembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Lotar o servidor PEDRO NAZARENO OLIVEIRA DA SILVA, Agente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 
0703297, no Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional de Guajará Mirim-RO. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA Nº 392/DAGES, de  05 de novembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Lotar o servidor JOÃO BOSCO DA SILVA FARIAS, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 
0026403, no Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Madeira-AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 
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PORTARIA Nº 393/DAGES, de  05 de novembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve; 
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de proceder à alienação, ao desfazimento e à baixa dos bens patrimoniais, 
inservíveis, irrecuperáveis e antieconômicos, no âmbito da Coordenação Regional Maranhão-MA e Coordenações Técnicas 
Locais subordinadas. 
Art. 2º Designar os servidores EVANDRO BEZERRA RIBEIRO, Técnico de Contabilidade, matrícula nº 0445502, 
DAIANNE VERAS PEREIRA, Agente em Indigenismo, matrícula nº 1846198, WANESSA DE MENESES SOUSA, 
Indigenista Especializada, matrícula nº 1632960, e ERAZAN CAVALCANTI BORGES PIMENTEL, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 0443740, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a referida comissão. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos que compõem a estrutura da Unidade Regional que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em causa. 
Art. 4º Conceder o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA Nº 394/DAGES, de  05 de novembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de proceder à alienação, ao desfazimento e à baixa dos bens patrimoniais, 
inservíveis, irrecuperáveis e antieconômicos, no âmbito da Coordenação Regional Passo Fundo-RS e Coordenações Técnicas 
Locais subordinadas. 
Art. 2º Designar os servidores JOSÉ PAULO SCHEIBLER, Técnico em Agricultura e Pecuária, matrícula nº 0444936, 
WALDECIR DYSARZ, Técnico em Agricultura e Pecuária, matrícula nº 0443927, e DORVALINO RIBEIRO, Motorista, 
matrícula nº 0443660, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a referida comissão. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos que compõem a estrutura da Unidade Regional que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em causa. 
Art. 4º Conceder o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 453/CGGP, de 05 de novembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.054192/2013-10, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de dezembro de 2011, à servidora ZIZA GABRIEL CAMPOS, Auxiliar 
de Ensino, NA-S.III, matrícula nº 0446104, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

PORTARIA Nº 454/CGGP, de 05 de novembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.065616/2013-63, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de outubro de 2011, à servidora MARIA HELENA SOUSA DA SILVA 
FIALHO, Professora de 1º Grau, NI-S.III, matrícula nº 0444697, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 455/CGGP, de 05 de novembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.070307/2013-13, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 16 de agosto de 2012, ao servidor EDUARDO WILLIAMS FERREIRA 
SENNA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444603, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

PORTARIA Nº 456/CGGP, de 05 de novembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.064536/2013-91, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 31 de dezembro de 2010, ao servidor EPITÁCIO DA SILVA 
KARITIANA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0444758, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

PORTARIA Nº 457/CGGP, de 05 de novembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.037907/2013-61, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de outubro de 2013, ao servidor JOSÉ FERREIRA CAMPOS JÚNIOR, 
Engenheiro, NS-S.III, matrícula nº 0443799, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição Federal de 1988. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

PORTARIA Nº 458/CGGP, de 05 de novembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2012 a 30 de junho de 2013, com efeitos financeiros a contar de 1º de 
setembro de 2013, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980. 

Matrícula 
SIAPE 

SERVIDOR 
 

CARGO 

De Para 

C
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P
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1. 1931485 ANTONIO LIMA SALDANHA 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S I S II 

2. 1821901 
ANTONIO MARQUES DA SILVA 

JUNIOR 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S I S II 

3. 446799 
BEATRIZ ABIB DE FALCO 

MARINELLI 
ARQUITETO C IV C V 

4. 1609164 
BERNARDO NATIVIDADE 

VARGAS DA SILVA 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S I S II 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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5. 1817753 
CAROLINA AZEVEDO 

CAVALCANTI DE MELO RICCO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 

6. 1821923 
CLAUDEMIRO CAVALCANTE 

SILVA 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S II S III 

7. 1847935 
CRISTIANA MARTINELLO DA 

COSTA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 

8. 1915366 
DANIEL FAGNER RODRIGUES 

DE SOUSA 
AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

9. 1923479 DANIELA ALMEIDA GOMES AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

10. 1094762 
EDUARDO NILTON MAIA DE 

MENEZES 
AUDITOR S II S III 

11. 1609173 
FELIPE DE LUCENA RODRIGUES 

ALVES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 

12. 1309161 
FERNANDO CEZAR NERY DE 

SOUZA 
ECONOMISTA B III B IV 

13. 1509381 GABRIEL SILVA PEDRAZZANI ANTROPOLOGO B II B III 

14. 1930350 GILBERTO BUENO AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

15. 1478711 
HARLANE ARAUJO DE 

MAGALHAES 
ADMINISTRADOR B III B IV 

16. 1911709 HELTON SOARES DOS SANTOS AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

17. 1824866 HERMISIA COELHO PEDROSA AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

18. 1917947 ISRAEL LICURGO LEAL AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

19. 1821308 IVONIL MAGELA CABRAL 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S II S III 

20. 1812130 
JORGE HENRIQUE RODRIGUES 

MALCHER LOPES 
AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

21. 1818318 
JOSE TADEU CAMPOS ARAUJO 

FILHO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 

22. 1815267 
JULIANA CRISOSTOMO DE 

ARRUDA RODRIGUES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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23. 1817915 KEYCIANE LIMA PEDROSA AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

24. 1818422 LAIRES RIBEIRO DE CARVALHO AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

25. 1212680 LAUZIRA MARIA DE OLIVEIRA CONTADOR C V C VI 

26. 1821962 LEANDRO SILVA FONSECA 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S II S III 

27. 1475132 LETICIA SIMOES ASSUMPCAO ADMINISTRADOR B III B IV 

28. 1822311 LILIA MARIA SANTOS MACIEL AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

29. 1956139 LISIA TABOSA DE CASTRO AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

30. 6445898 LUCIANO ALVES PEQUENO ANTROPOLOGO B III B IV 

31. 1475096 
MARCIO JOSE DE SOUZA 

OLIVEIRA 
SOCIOLOGO B III B IV 

32. 1959298 
MARIA DOROTEIA CABRAL 

FERNANDES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A I A II 

33. 8447286 MAURILENO MOREIRA SOARES ECONOMISTA B III B IV 

34. 1821417 NELSON DEICKE 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 

35. 1918391 
NICHOLAS FABRICIO PINTO 

DOS SANTOS 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

S I S II 

36. 1817370 ODILCE BORTOLINI SOMERA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A II A III 

37. 1819174 PATRIK ADAM ALVES PINTO AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

38. 1954401 RODRIGO SILVEIRA ANJOS 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A I A II 

39. 1553992 
SABINE OLIVEIRA MARTINS DE 

SOUZA 
AGENTE EM INDIGENISMO A II A III 

40. 2453253 THIAGO ALMEIDA GARCIA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
A I A II 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
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41. 1911697 WDSON FERNANDES GOMES AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

 
 


